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 Taboão da Serra, 20 de janeiro de 2026  
 

COMUNICADO Nº 016/2026 
 
 
De: Comissão de Educação Profissional  
Para: Escolas Estaduais com Curso Técnico 2025/2026 
Assunto: Atribuição Inicial e Presencial dos Componentes Curriculares de IFTP 2026 
 
Senhores Diretores,  

 
A Comissão de Educação Profissional encaminha o Edital de Atribuição Inicial do Itinerário 

de Formação Técnico e Profissional - IFTP (anexo).  
Aos docentes contratados que foram reconduzidos, confirmaram a participação, tiveram 

aulas atribuídas e desejam compor com mais aulas do Itinerário de Formação Técnico e Profissional 
- IFTP a Unidade Escolar deverá preencher o Formulário de Atribuição Inicia 2026 - IFTP com os 
dados do docente, a saber: 

- Nome completo 
- CPF 
- Pontuação URE 
- Eixo Atribuído e componente(s) curricular(es) 

Considerando que a Atribuição acontecerá amanhã, às 09h00 na Faculdade Anhanguera, a 
Comissão necessita que a Unidade Escolar preencha o Formulário de Atribuição Inicial 2026 - IFTP 
até às 16h00 de hoje, 20/01/2026. 

 
 

Atenciosamente,  
 

Marcelo Oliveira Alves                                                                Mônica Andréa Trindade Gir  
 Supervisor de Ensino                                                                       Supervisor de Ensino  
 

De acordo,  
 

Juliana Cristina Garcia Schirrmann 
Coordenadora Geral  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://forms.gle/EiRbypp2UdKoM13b8
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Edital de Atribuição Inicial  

Itinerário de Formação Técnico e Profissional - IFTP 
 

A Coordenadora Geral da Unidade Regional de Ensino da Região de Taboão da Serra, no 
uso de suas atribuições legais e, em atendimento aos dispositivos na Resolução SEDUC 167, de 
18/12/2025, que “Dispõe sobre a atribuição de aulas dos componentes curriculares do Itinerário de 
Formação Técnica e Profissional - IFTP no âmbito da rede estadual de ensino e dá providências 
correlatas”, Resolução SEDUC 160, de 28/11/2025 que “Dispõe sobre a organização curricular de 
cursos do Ensino Médio articulados à Educação Profissional e Técnica de Nível Médio a serem 
oferecidos em unidades escolares da rede estadual de ensino e dá providências correlatas”, e 
Portaria DIPES nº 21 de 16 de dezembro de 2025, que “Dispõe sobre procedimentos e cronograma 
para atendimento dos integrantes do quadro de magistério - QM para atuação nos componentes 
curriculares do Itinerário de Formação Técnica e Profissional - IFTP no âmbito do processo anual 
de atribuição de classes e aulas de 2026, conforme Resolução SEDUC 167/2025”, CONVOCA os 
candidatos reconduzidos e com aulas atribuídas que desejam compor mais aulas e candidatos 
classificados no Processo Seletivo Simplificado - PSS para contratação de docentes para a 
Educação Profissional Técnica de Ensino Médio regido pela Fundação Getúlio Vargas, realizado 
em 02/11/2025, a participarem do processo de atribuição de aulas. 
  
I - DA ATRIBUIÇÃO DE AULAS 
Candidatos reconduzidos e com aulas atribuídas que desejam compor mais aulas 
Eixo I - Gestão e Negócios 
Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 
Eixo IV - Tecnologia da Informação 
Data: 21/01/2025 
Horário: 09h00 
Candidatos classificados no PSS 2025 
Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 
Data: 21/01/2026 
Horário: 14h00 
Eixo IV - Tecnologia da Informação 
Data: 21/01/2025 
Horário: 16h00 
Eixo I - Gestão e Negócios 
Data: 22/01/2025 
Horário: 09h00 
Local: Faculdade Anhanguera de Taboão da Serra - Rodovia Régis Bittencourt, 199, Taboão da 
Serra - SP, CEP 06768-000 - Bloco A, 6º andar, salas 60/61. 
Público-alvo: Candidatos reconduzidos e com aulas atribuídas que desejam compor mais aulas e 
Candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado - PSS para contratação de docentes 
para a Educação Profissional Técnica de Ensino Médio regido pela Fundação Getúlio Vargas, 
realizado em 02/11/2025. 
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II - DAS ESCOLAS E CURSOS OFERTADOS 
A Unidade Regional de Ensino de Taboão da Serra oferta os seguintes eixos e cursos tecnológicos: 
Eixo I - Gestão e Negócios 
Administração 
Logística  
Vendas 
Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 
Farmácia 
Eixo IV - Tecnologia da Informação 
Ciência de Dados 
Desenvolvimento de Sistemas 
Para visualizar a Lista de Escola e Cursos Técnicos, clique aqui. 
 
III - DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
O candidato reconduzido e com aulas atribuídas que desejam compor mais aulas deverá estar 
munido do documento pessoal (RG, CNH, passaporte, Carteira de Trabalho - CTPS e carteiras 
profissionais - OAB, CRM -, além das versões digitais oficiais - e-Título, CNH Digital, RG Digital, CIN 
Digital - nos apps próprios, mas não prints ou documentos impressos). 
O candidato classificado no PSS deverá estar munido dos seguintes documentos: 
* Documento pessoal (RG, CNH, passaporte, Carteira de Trabalho - CTPS e carteiras profissionais 
- OAB, CRM -, além das versões digitais oficiais - e-Título, CNH Digital, RG Digital, CIN Digital - nos 
apps próprios, mas não prints ou documentos impressos); 
* Diploma - original e impresso 
* Histórico Escolar - original e impresso 
 
IV - DA CLASSIFICAÇÃO 
O candidato poderá consultar sua classificação clicando nos links a seguir: 
Eixo I - Gestão e Negócios 
Eixo II - Saúde e Meio Ambiente 
Eixo IV - Tecnologia de Informação 
A classificação disponível nos sistemas da SEDUC (SED) pode apresentar diferenças em relação 
à classificação da FGV, uma vez que a ordenação final para fins de atribuição considera, além da 
classificação no PSS, critérios próprios da rede, como por exemplo: 
- Existência de contrato anterior, 
- Exercício de docência na rede estadual, 
- Demais critérios de classificação previstos nas normativas da SEDUC. 
Assim sendo, é esperado que a ordem de classificação na SED não seja idêntica à listagem da 
FGV, sendo esta última utilizada como referência do resultado do processo seletivo, e a da SED 
como base operacional para a atribuição. 
  
V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
a) O(A) candidato(a) poderá consultar as formações curriculares obrigatórias para ministrar aulas 
nos diversos Grupos de Formação Docente dos Cursos Técnicos oferecidos pelas unidades 
escolares, clicando aqui; 
b) O(A) candidato(a) do Processo Seletivo Simplificado - PSS para contratação de docentes para a 
Educação Profissional Técnica de Ensino Médio regido pela Fundação Getúlio Vargas, realizado 

https://docs.google.com/document/d/1kpz36fQSlsw3nlRFV3CQtka_IJvk2Xpe/edit?usp=sharing&ouid=110143007816373649783&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1WFeWoqkdzvrla-pITCgW5O-b516a_CRP/edit?usp=sharing&ouid=110143007816373649783&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/13WANfXwBTOnjrcG6yc2AvfpGXFs_NfYe/edit?usp=sharing&ouid=110143007816373649783&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1gyvFII5SgQ9e49RKPJ_w6MB_0OspHax6/edit?usp=sharing&ouid=110143007816373649783&rtpof=true&sd=true
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1QwGXBOFd8DnlSRStkKx_JOFNV0wrRmx6/edit?usp=sharing&ouid=110143007816373649783&rtpof=true&sd=true
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em 02/11/2025 será atendido por ordem da classificação e poderá ter atribuídas somente aulas dos 
cursos do Eixo Tecnológico em que esteja classificado; 
c) O(A) docente contratado(a), a partir da classificação final do Processo Seletivo Simplificado 
(FGV), NÃO poderá desistir de aulas dos componentes do Itinerário de Formação Técnica 
Profissional, para ter atribuição de aulas de outros componentes curriculares e de Projetos da Pasta, 
ressalva exceções contidas nos §§ 1º a 3º, artigo 16 da Resolução SEDUC 03, de 13/01/2026 que 
“Dispõe sobre o processo inicial de atribuição de classes e aulas aos docentes efetivos, não efetivos, 
contratados e candidatos à contratação do Quadro de Magistério - QM da rede estadual de São 
Paulo e dá providências correlatas”; 
d) Candidatos que comparecerem na sessão de atribuição após seu início e não se apresentarem, 
em conformidade à respectiva classificação, deverão aguardar, caso haja vagas remanescentes, o 
término do atendimento em andamento; 
e) O docente com deficiência será classificado em lista especial. 
 
 

Taboão da Serra, 19 de janeiro de 2026. 
  

Marcelo Oliveira Alves                                                                Mônica Andréa Trindade Gir  
                                           Supervisor de Ensino                                                                       Supervisor de Ensino  
 

De acordo,  
 

Juliana Cristina Garcia Schirrmann 
Coordenadora Geral  

 
 


